
 

CELULA DE BENEFICIOS FISCAIS

CONSULTA PÚBLICA Nº 00764/2022
DATA: 07/03/2022
PROCESSO Nº 12296900/2021

                 Em cumprimento às disposições da Instrução Normativa nº 18/2020, que estabelece 
procedimentos e critérios a serem observados para declarar a inexistência de mercadoria similar fabricada 
neste estado, tornamos público aos industriais e demais interessados que a empresa DURAMETAL LTDA , 
estabelecida na AV PARQUE NORTE, 00170, bairro DIST INDUSTRIAL, MARACANAU, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.041.007/0001-09 e CGF nº 06.011.003-1 , pretende importar, com benefício fiscal, o(s) 
produto(s) listado(s) a seguir:

SEQ. NCM DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS

1 84839000

D-035428-025 LONG RACK - CREMALHEIRA ¿LONGA¿ USADA NOS 
BRAÇOS/DISPOSITIVOS PARA TRANSFERÊNCIA DE POSIÇÃO DAS PEÇAS A 
SER BALANCEADA NA MÁQUINA DE BALANCEAR BTI, MATERIAL AÇO 
CARBONO.

2 84839000

D-035428-026 SHORT RACK - CREMALHEIRA ¿CURTA¿ USADA NOS 
BRAÇOS/DISPOSITIVOS PARA TRANSFERÊNCIA DE POSIÇÃO DAS PEÇAS A 
SER BALANCEADA NA MÁQUINA DE BALANCEAR BTI, MATERIAL AÇO 
CARBONO.

3 84834090

D-035428-027 DRIVE GEAR - ENGRENAGEM USADA PARA MOVIMENTO DAS 
GARRAS DOS BRAÇOS/DISPOSITIVOS PARA TRANSFERÊNCIA DE POSIÇÃO 
DAS PEÇAS A SER BALANCEADA NA MÁQUINA DE BALANCEAR BTI, 
MATERIAL AÇO CARBONO.

D-035428-028 LEFT MESH GEAR - ENGRENAGEM USADA PARA MOVIMENTO 
DAS GARRAS DOS BRAÇOS/DISPOSITIVOS PARA TRANSFERÊNCIA DE 
POSIÇÃO DAS PEÇAS A SER BALANCEADA NA MÁQUINA DE BALANCEAR 

4 84834090
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BTI, MATERIAL AÇO CARBONO.

5 84834090

D-035428-029 RIGHT MESH GEAR - ENGRENAGEM USADA PARA MOVIMENTO 
DAS GARRAS DOS BRAÇOS/DISPOSITIVOS PARA TRANSFERÊNCIA DE 
POSIÇÃO DAS PEÇAS A SER BALANCEADA NA MÁQUINA DE BALANCEAR 
BTI, MATERIAL AÇO CARBONO.

6 90319090
D-033255-000 LVDT DUAL SIGNAL PROCESSOR MODULE => PLACA 
ELETRÔNICA DE INTERFACE/LIGAÇÃO DOS TRANSDUTORES DE MEDIÇÃO 
DO BALANCEAMENTO (LVDT).

7 90318099

D-033298-000 LVDT ASSEMBLY - TRANSDUTORES DE MEDIÇÃO DO 
BALANCEAMENTO. LVDT (TRANSDUTOR DE DESLOCAMENTO VARIÁVEL 
LINEAR) É UM DISPOSITIVO ELETROMECÂNICO USADO PARA CONVERTER 
MOVIMENTO MECÂNICO OU VIBRAÇÕES, ESPECIFICAMENTE MOVIMENTO 
RETILÍNEO, EM UMA CORRENTE ELÉTRICA VARIÁVEL, TENSÃO OU SINAIS 
ELÉTRICOS, E VICE-VERSA. NA APLICAÇÃO DE NOSSA MÁQUINA BTI, ELE É 
UTILIZADO JUNTAMENTE A UM CONJUNTO MECÂNICO ESTÁTICO PARA 
FAZER A MEDIÇÃO DO DESBALANCEAMENTO/BALANCEAMENTO.

8 73181500

D-031380-026 LVDT CORE SINK - PARAFUSO DE FIXAÇÃO DOS 
TRANSDUTORES DE MEDIÇÃO DO BALANCEAMENTO. ATRIBUTOS NVE: AA 
MATÉRIA PRIMA BASE: 0004 ¿ AÇO INOX AB PROCESSO DE FABRICAÇÃO: 
0001 - SEM TRATAMENTO AC CABAMENTO SUPERFICIAL: 0001 - SEM 
TRATAMENTO

9 73181500

D-028480-008 LVDT CORE POST - PARAFUSO DE FIXAÇÃO DOS 
TRANSDUTORES DE MEDIÇÃO DO BALANCEAMENTO. ATRIBUTOS NVE: AA 
MATÉRIA PRIMA BASE: 0004 ¿ AÇO INOX AB PROCESSO DE FABRICAÇÃO: 
0001 - SEM TRATAMENTO AC CABAMENTO SUPERFICIAL: 0001 - SEM 
TRATAMENTO

                 Informamos que as manifestações quanto a eventual produção local de tal(tais) produto(s) 
deverão ser direcionadas à Célula de Benefícios Fiscais, de forma eletrônica, por meio do sistema de 
processos TRAMITA, disponível no site da Secretaria da Fazenda (www.sefaz.ce.gov.br), por meio das 
opções Serviços/TRAMITA/Não Similaridade/Manifestação de Fabricante Local, dentro do prazo de 10 
(dez) (dias), contado a partir da data da veiculação desta consulta pública, devendo ser informado no campo 
‘Nº Processo Vinculado’, o número do processo referente a esta consulta.

                 As manifestações deverão ser feitas por produtor local, estabelecido no Estado do Ceará, 
comprovando o atendimento dos parâmetros relacionados no art. 4º da Instrução Normativa nº 18/2020. Esta 
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norma está disponível no site da Secretaria da Fazenda, na opção Legislação/Legislação Disponível.

 

Célula de Benefícios Fiscais

Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
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